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cA|xA DE PREv|DENc|A nos sERvIeOREs MUNICIPAIS DE CUBATAO
Av. JOAQUIM MIGUEL ceure N" meu - vILA couro - CUBATÃO - SP

TEL us) 3362 essa - Fax 11313351 arsz

Contrato n" 007/2014

PREGÃO N. 001.-'2eI4 _
PROCESSO LICITATORIO N. ° e49II2e13
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.°zeeIv2e14
Pele presente centrate, tende, de um lade, a CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBTÃO, Pessea Juridica de Direite Públice
Inteme, inscrite ne C.N.P.J. seb e n.°: 47.498.34(Iv'UUUl-53, cem sua sede administrativa
lecalizada na Av. Jeaquim Miguel Ceute, 100'-fl, Vila Ceute, neste ate, representada per
sua Superintendente ANA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, C.P.F. N°.92?.636.853-
20, a seguir deneminade simplesmente “CONTRATANTE” e, de entre lade, a empresa
MARITIMA SEGUROS SFA, inscrita ne C.N.P.J. seb e n.°: Ú6l.333.493JüUUÚl-80 e
Inse-riçãe Estadual n.“: 108.345.425-115, estabelecida em Sãe Paule, na Rua Cerenel
Xavier de Telede, nf" ll-4 , 9° andar -Centre -SP, neste ate, representada pele Sr. Francisce
Caiubzv Vidigal Filhe, brasileire, segurader, casade, pertader de RG 1?.9{Il.9Úl-6 SSPHSP
e CPF 135.320.698-U6 cem endereçe á Rua Cuhatäe, 320 , 12° andar, Säe Paule ISP , e
Milten Bellizia Filhe, brasileire, segurader, casade, pertader de RG 8.536.060?-T SSPISP
e CPF 04{}.9S5.3U3-99, cem endereçe á Rua Cubatãe, 320, Sãe PaulefSP, deravante
deneminada “CONTRATADA“, reselvem firmar e presente centrate de prestaçãe de
services, cerne especificade em seu ebjete, em cenferrnidade cem e Precesse Licitatúrie
n.“0491:'2ü13, na medalidade Pregãe n.“Ú01ƒ2014, seb a regência da Lei Federal n.°:
8.666.633 e suas alterações, e mediante as seguintes cláusulas e cendiçñes:

CLÃUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE v1DA EM GRUPO, AOS SERv1DORES
ATIvOs E INATIvOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO - SP,
CAMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO, CAIXA DE PREvIDENcIA DOS
SERvIDORES MUNICIPAIS DE CUBATÃO E CMT -_ COMPANHIA MUNICIPAL.
DE TRANSITO, GARANTINDO O PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO AOS
BENEFICIÃRIOS, DO SBGURADO PRTNCIPAL OU A ELE PROPRIO, QUANDO DA
OCORRÊNCIA nos EvENTOS ÇOBERTOS PELA GARANTIA DO SEGURO
CONFORII/IE ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA
1.1.2 Os services, ebjete deste centrate, serãe executades em Obediência ae Edital
Cenvecaterie e anenes, que passam a fazer parte integrante deste centrate, ceme se nele
transcrites estivessem.

'!

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1. Sãe cendiçöes de execuç-ãe de presente C-entrate:
I- Os serviçes centratades deverãe ser esecutades dentre de melher padrãe de qualidade e
cenfiabilidade.
Il- Havende paralisaçãe justificada de service, O praze de centrate será acrescide de tantes
dias quantes es da paralisaçãe, sem qualquer tfinus para O CONTRATANTE. A
justificativa para a paralisaçãe de serviçe semente será censiderada se apresentada per
escrite, ne praze de 43 (quarenta e eite) heras de sua ecerrëncia.
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CAIXA DE PREIÍIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBATÃO

AIJ. JOAQUIM MIGUEL COUTO N” 1000 - VILA COUTO - CUBATAO - SP

TEL {13] 3362 6699 - FAX (131 3361 6752

III- O presente centrate näe pederá ser ebjete de cessãe eu transferência, sem auterizaçäe
per escrite, ficande e mesme passível de penalidades e sanções, inclusive rescisäe.
IV- A teleräncia de CONTRATANTE, cem qualquer atrase eu inadimplemento per parte
da CONTRATADA, näe impertará, de ferma alguma, em alteraçäe centratual eu nevaçãe,
pedende O CONTRATANTE exercer seus direites a qualquer tempe.
V- Teda a decumentaçãe apresentada ne Instrumente Cenvecaterie e seus Anexes sãe
cemplementares entre si, de mede que qualquer detalhe que se menciene em um
decumente e se emita em entre será censiderade especificado e válide.
VI- O pesseal empregade na execuçãe des serviçes nãe terá qualquer vincule
empregaticie cem O CONTRATANTE, sende de inteira respensabilidade da
CONTRATADA tedes Os encarges deeerrentes das relações de trabalhe.
VII- Cempete ainda à CONTRATADA, teda e qualquer respensabilidade, civil, penal,
previdenciária e fiscal, cem e pesseal empregade eu cem tereeires, Oriundas da execuçãe
deste centrate.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES
3.1. Säe Obrigações das partes:
I- De CONTRATANTE:
a) Fazer es pagamentes nas datas previstas, de acerde cem as cendições estipuladas ne
Ate Cenvecaterie.
II- Da CONTRATADA:
a)Sãe de inteira respensabilidade da CONTRATADA, O femecimente de teda mãe-de
Obra necessaria a fiel e perfeita execuçãe de ebjete de presente centrate, bem ceme es
encarges previdenciaries, trabalhistas e Outres de qualquer natureza, deeerrentes da
execuçãe de centrate .
IJ] manter, a suas expensas, na Cidade de Cubatäe, em lecal prõprie da centratada, um
funcienarie, de segunda a sexta-feira, ne herarie das 08:00 as 1?:00 a fim de prestar
infennações, dar atendimente a tede O prec-esse de abertura, acempanhamente e liquidaçãe
de sinistre, receber decumentes, bem ceme prestar teta] assistência em case de sinistre,
cemunicande cem antecedência minima de 30 (trinta) dias qualquer alteraçäe de lecal de
atendimente.
c) manter, durante teda a vigência deste cent.rate, em cempatibilidade cem as Obrigações
per ela assumidas, tedas as cendições de habilitaçãe e qualificaç-ãe exigidas na licitaçãe.
devende cemunicar ae CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteraçãe que pessa
cempremeter a manutençãe deste centrate.
tl) realizar tedes Os serviçes necessaries à perfeita execuçãe de ebjete centratade
e) efetuar mensalmente pagamente de taxa de Administraçãe, cenfenne estabelecide ne
incise lll, de artige 3° da Lei Municipal 264lH2000;
f) emitir mensalmente belete bancárie e fatura, cenfenne relaçäe mensal de Segure
enviada pela centratante, a Seguradera, devende O valer da fatura ser igual ae valer da
referida relaçãe.

CLAUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. A fiscalizaçäe, acempanhamente, cenferência, auterizações e recebimente de ebjete
deste centrate será realizade pele Seter Administrative da CONTRATANTE.
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CAIXA DE PREUIDÊNCIA DOS SERUIOORES MUNICIPAIS DE CUBATÃO

AV. JOAQUIM MIGUEL COUTO N” 1000 - VILA COUTO - CUBATÃO - SP
TEL (13) 3362 6699 - FAX {131 3361 6752

§ 1.": A CONTRATADA se Obriga a assegurar e facilitar e acempanhamente e a
fiscalizaçãe des serviçes, bem ceme O acesse as fentes de infermações que ferem julgadas
necessarias.
§ 2.": O CONTRATANTE reserva-se ne direite de nãe receber Os services em desacerde
cem O previste ne Edital Cenvecaterie, pedende cancelar O centrate, nes termes de art. T8,
incise I, da Lei Federal n.°: 8.66693.

CLAUSULA QUINTA: DO PREÇO
5.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execuçãe des services
centratades, a impertância mensal de R$102.564,66 (cente e deis mil, qninhentes e
sessenta e quatre reais e sessenta e seis centaves), referente O percentual de 2,0'?'% sebre O
salarie neminal de servider a ser descentade des segurades, referente a taxa de {),l380%
de capital segurade de R$ ?4.322.215,55(setenta e quatre milhões, trezentes e vinte e deis
mil, duzentes e quinze reais e cinquenta e cince centaves) . base da planilha de segurades
utilizadas para O pregãe(maier'2014),ebservadOs es seguintes temies:
I- Os preces centratuais serãe Os censtantes na prepesta.
II- O prece peles serviçes centratades ê irreajnstavel nes primeires deze meses e inclui
mãe de Obra, tedes Os custes diretes e indiretes, impestes, taxas, encarges e censtitui a
única remuneraçõe pela execnçãe des services. Apõs decerride O periede de deze meses
pedera ecerrer reajuste nes tennes da Lei ni” 8.66693.
III- O CONTRATANTE reserva-se ne direite de, em qualquer Ocasiãe, fazer alteraçõe ne
centrate eu especificações, que impliquem rcdnçãe Ou aumente de services, de que resulte
en nãe cerreçãe de valer centratual, ebedecide O limite previste ne artige 65, § 1°, da Lei
Federal n.°: 8.66693, case em que serãe utilizades Os preces nnittiries censtantes da
prepesta da CONTRATADA.
IV- Quande, na execuçãe de Objete centratual, ferem selicitades, pele CONTRATANTE,
serviçesffemecimentes nãe previstes, mas que sejam pertinentes e cempativeis ae
implemente de Objete centratade, a CONTRATADA levantara previamente seu custe,
submetende-O ae exame de CONTRATANTE que, se O aprevar, previdenciará a
anterizaçäe escrita para a realizaçãe, respeitade O limite estabelecide ne § 1”, de art. 65, da
Lei Federal n.°: 8.66693.

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO
6.1. O pagamente relative aes services, Objete deste Pregãe, sera efetnade a centratada, ne
7° dia útil apõs a apresentaç-ãe da fatura que Ocerrerá ne mês pesterier da cempetência.
6.2.0 pagamente mencienade ne item anterier apenas ecenerá mediante cemprevaçãe
pela centratada de pagamente de taxa de Administraçäe estabelecida na letra “e”, item II,
clausula 111 de presente instrnmente.
6.3.Em case de extinçãe de IGP-MFFGV, será imediatamente utilizade O IPCAEIBGE -
Indice de Preçe ae Censumider Ample de Institute Brasileire de Geegrafia e Estatística,
eu na Falta deste, entre indice que vier a ser auterizade pela Superintendência de Segures
Privades (SUSEP) On Outra anteridade cempetente.
§ 1.": O Seter Administrative da CONTRATANTE., atraves de seu Respensavel, verificará
O exate cnmprimente das ebri gaç-ões da CONTRATADA,
§ 2.": Semente apõs O cnmprimente de tedas as exigências acima, sera centade O praze
para liberaçäe de pagamente.
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CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBATAO

AV. JOAQUIM MIGUEL COUTO N” 1000 - VILA COUTO - CUBATAO - SP
TEL (13) 3362 6669 - FAX {13] 3361 6?'52

CLÁUSULA SETIMAz DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
?.l. As despesas deeerrentes desta centrataçãe cerrerãe per centa das seguintes detações
Orçamentárias: prepria (descente des servideres).

f 1'

CLAUSUL-A OITAVA: DO PRAZO DE EXECUCAO
8.1.0 presente centrate terá validade atê 12 (deze) meses, cemeçará a vigerar ne dia
01¡07'f2014, O primeire mês prepercienal e Os subseqüentes cem fechamente mensal

CLÁUSULA NONAz DAS SANÇOES
9.1. Pele descumprimente tetal eu parcial das cendições centratuais, O CONTRATANTE
pederá aplicar á CONTRATADA as sanções previstas ne art. 8'.=', da Lei Federal n.“:
8.66693, sem prejuíze a respensabilizaçáe civil e penal cabível.
§ 1.": Ficam estabelecides es seguintes percentuais de multas deeerrentes de
descumprimente centratual:
I- 0,3% (três dêcimes per cente) per dia, ate O 30° (trigêsime) dia de atrase, sebre O valer
de serviçe näe realizade.
II- 20% (vinte per cente) sebre O valer de serviçe nãe realizade, em case de atrase
superier a 30 (trinta) dias, cem O eenseqüente cancelamente de centrate.
III- 10% (dez per cente) sebre O valer de centrate, ne case de a CONTRATADA,
injustificadamente. desistir de mesme.
§ 2.°: O recelhimente das multas referidas nes incises I, 11 e III deverá ser feite
diretamente na tesenraria da CONTRATANTE, ne praze máxime de 03 (três) dias úteis, a
centar da data em que fer plicada a multa.
§ 3.“: As penalidades de advertência e multa, incluida a de mera, seráe aplicadas de eficie,
eu á vista de prepesta, pela anteridade cempetente de CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA: DA RESCISAO CONTRATUAL
§ 1.°: Alêm das hipeteses previstas ne art. T8, da Lei Federal n.°: 8.66693, censtitnem
causas de re-scisáe de centrate:
I- Paralisacáe tetal eu parcial des services per fates de respensabilidade da
CONTRATADA, per praze superier a 05 (cince) dias ininterruptes, salve metive de ferça
maier, devidamente cemprevade.
II- lnebserváncia ae Tenne de Referencia e especificações têcnie-as na execucãe des
services.
III- Se- a CONTRATADA se cenduzir delesamente.
IV- Se a CONTRATADA nãe cumprir as determinações da frscalizaçãe.
§ 2..°: Alem das hipõteses anterieres, pederá O CONTRATANTE rescindir O centrate,
independentemente de qualquer precedimente judicial eu pagamente de indenizaçáe, per
falência, cencerdata disseluçãe, inselvência da CONTRATADA e, em se tratande de
firma individual, per merte de seu titular.
§ 3.°: Em cases excepcienais, cenfigurades ceme de ferça maier a criterie de
CONTRATANTE. O atrase na entrega des services náe ensejará a rescisáe centratual, cem
as penalidades estabelecidas, se ecerrer qualquer des seguintes metives:
I- Falta de elementes têenices para e presseguimente des trabalhes, qnande seu
femecimente ceuber ae CONTRATANTE e a CONTRATADA selicitá-les em tempe
hábil. \\
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II- Alteraçãe pele CONTRATANTE, sende esta alteraçãe prejudicial ae andamente des
SETVIÇOS.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME1RAz DA vINCULAÇÃO CONTRATUAL
11.1. Este centrate está vinculade de ferma tetal e plena ae Precesse Lieitaterie
n.“i'491f'20l3 - Pregáe n.“ 00191014, que lhe deu causa, para cuja execuçáe exigir-se-á
rigeresa ebediêne-ia ae Edital e seus Anexes.
Parágrafe Unice: Os cases emisses serãe dirimides nes tennes da Lei Federal n.°:
8.66693, cem suas alterações pesterieres.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO
12.1. O extrate de presente instrumente será publicade na imprensa Oficial, per centa da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; DO FORO
13.1. Fica eleite O Fere da Cemarca de Cubatãe-SP, para dirimir quaisquer duvidas quante
á execnçáe de presente centrate.

E, per estarem justas, as partes firmam O presente centrate, em 04 (quatre) vias, de igual
teer e ferma, na presença das testemunhas abaixe.

Cubatêle (SP),26 e .Iunhe de 2014.

Cimtratante _ _ .Y- - - É .I Ntaritlma¿svfst 50*
C IxA DE PREvID NCIA Des sER:-f1DeREs'Mti¶m nÁe

M 3 FIIII ITI E SEEU FDS SUA Dieter nriliite e~_e'CIv1trele:IntPme-
Francisce Caiubv Vidigal Filhe

E1ireter,,Ptesidente
Centratada

U Ç _ .z 2)
Te.S.tennInhes.'

.tVe.v:e.' Lncfdefve OAInteI'de Sentes .«'venIe." - =" I
C.P_F. ere.r3.;'fve«S..--III -. _- .I .
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Caixa de Previdência das Servidores Municipais de Cabatãa

Estuda de Sãa Patria

Teaaioaairwa na cairriurro N°aa;r,{2a15
Pnoaaoaação caN'rRaTUAL

PREGÃO PRESENCIAL N” 001/2014

CONTRATO N° OO'?;'2U 14

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇAO DE
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SEGURO DE EIDA EM
GRUPO, Aos SERUIDORES ATWOS E INATI¬~:Os DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO. CAMARA MUNICIPAI.
DE CUBATÃO, CAIXA DE I=~aE'eIDÊNCIA DOS sEavIDOaEs
MUNICIPAIS DE CUBATÃO E CMT _ COMPANHIA MIINICIPAI.
DE TI=IANsITO, OAEANTINDO O PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO AOS EENEEICIARIDE, DO EECURADO
PRINCIPAL OU A ELE PROPRIO, QUANDO DA OCORRÊNCIA
Das EvENTOs COEERTOS PELA GARANTIA DO sEaUaO,
CONFORME EEPECIFICAÇOES CONSTANTES DO TERMO DE
REP`ERENClA.

Pela presente cantrata, tenda, de um lada, a CAIXA DE PREPIDÊNCIÀ DBS SERVIDCIRES MUNICIPAIS
DE CUBÀTÃD, Pessaa Juridica de Direita Pública Interna, inscrita na C.l'-l.P..l. sab a n.°: 4'i.49E.340i000i-53,
eam sua sede administrativa lacalieada na Av. Jaaquim Miguel Cauta, l000, Vila Cauta, neste ata, representada
par sua Superintendente ANA IVIARLÂ RODRIGUES DE OLIVEÍRA, C.P.F. N°.92?.636.358-
20, a seguir denaminada simplesmente “CONTRATANTE” e, de autra lada, a empresa YASUDA MARITIMA.
SEGURDS 5.-IA, inscrita na C.l*-|.P..l. sab a n.°: 06l.3E3.403i0000l-80 e Inscriaãa Estadual n.°: l0E.345.~f-125-l 15,
estabelecida em Sãa Paula, á Rua Cubatäa, 320 , Paraisa, CEP 0-1013-001, Sãa Paula ESP, neste ata.
representada pela Sr. Francisca Caiuby Vidigal Filha, brasileira, segurader, casada, partadar da RG lT".00l .90l-D
SSPWSP e CPF 135.320.698-06 cam endereça a Rua Cubatãa. 320 , Paraisa, CEP 04013-001, Sãa Paula ISP , e
Miltan Bellizia Filha, brasileira, segurader, casada, partadar da RG 3.536.000?-T SSPISP e C-PF 040.935.303-
99, cam endereça a a Rua Cubataa, 320 , Paraisa, CEP 04013-001, Sãa Paula ISP, daravante denaminada
“CDNTRATA.D.a”, resalvem ¿rmar a presente cantrata de prestaçãa de senfiças, cama especi¿cada em seu
abjeta, em canfarmidade cam a Pracessa Licitatúüria n.°0491ü013, na madalidade Pregãa n.°00li20l4, sab a
regência da Lei Federal rI.°: S.66ef93 e suas alteraçaes, estãa justas e acertadas para celebrarem a
presente terma aditiva de contrata dentre das cláusulas e candiçaes seguintes:

Cláusula l ' - Fica prarragada O cantrata n° 00? /' 2011,
¿rmada em 15/O6/2011, pela períada de 12 [daae} meses, com vigência de O1 de
julho de 2015 a 30 de junha de 2016.

Cláusula 2“- Fica mantida a taaa de Segura que
Carrespanderá aa perCent.ua.l de 1,380'lf'e (um panta trezentas e aitenta par centa)
sabre a impartäncia segurada.

Cláusula 3'- O sfalar tatal da Capital Segurada impartara
em R$ 30.1- 16.428,60( aitenta milhões, centa e dezesseis mil, quatracentas e vinte e

H.
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Caixa de Previdência das Servidares Muaiciparís de Cubarãa --

um Estaria de Sãa Paula

aita reais e sessenta centavasl e a premia mensal em R$ 110.568,68 {centa e des
mil, quinhentas e sessenta e aita reais e sessenta centavos).

Cláusula 4'- As demais cláusulas da centrate ariginal
permanecem inalteradas.

Cláusula 5“- E, par estarem assim justas e cantratadas,
assinam as partes a presente prarragaçàa centratual, em 03 (tres) vias, de igual
tear e rubricadas para tadas as efeitas de direita, na presença das testemunhas
abaixa assinadas.

f'
Cubatãa, 22 de junba de 2015.

KT 1*ffú
` .|'
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-- 'F E 'Cantratarit

t"ÊilÊ{lllacilÊrIIPa¶É,aIÊs(Ê$Ã5EriÉSlidÉI erll¿nglš I' S.aOl\ij

FrarristaCaiua,-'lJi~siga1. Fi`|tIU Miitan Bellizia Filha
U¡I"'i-`.'T.UT PfÊ51ÚÊmÉ Uifetar E:-recutiva

Cantratada W
Yasuda Marítima Seguras SA

Testemunhas
I _ zl
l I'

Âíid _r bn P`\erreira Muniz
as zsõ. Isa-a

eai'
Van' .sf Felix de Oliveira
RG 15.950.339-5

'lffuntrata 001-"20 I sl--Fregãa Preserlaiul ri” 001.-'E014 -Prac adm 00=IE¡'l -'20 ll-SEGLÍH.t'.l' DF 'I-"llÍI.-Il. EM IÍiFll_.|P{`.I
Depia de a.dmiais1raI,,-aa
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I “lui” Estado de São Paulo
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jrsasso aorrrvo DE co_1\rI;aa'ro N°oo4¡2o 16
PRORROGAÇÃO DDHTRATUAL

PREGÃO PRESENCIAL N” 001,120 14

CONTRATO N” UOT/ 20 14

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇAO DE
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SEGURO DE vIDA ENI
GRLIPD, Aos sERvIooREs ATIvos E INATIvos DA
PREI-'EITIIRA NILINICIPAI. DE CLIDATAD, CANIARA. AILINICIPAI.
DE CLIEATAD. CAIRA DE PREvIDÊNCIA Dos sERvIDoREs
NIuNICIPA1s DE CDEATAD E CNIT _ CDNIPANNIA MUNICIPAL
DE TItANsITO. GARANTINDD O PAGANIENTD DE
INDENIEACAD Aos EENEPICIARIDS, oo sEGLIRAoo
PRINCIPAL ou A ELE PROPRIO, QUANDO DA OCORRÊNCIA
aos EvENTos CDEERTDS PELA GARANTIA DO SEGURO.
CONPORAIIE EsPECIPICAçOEs CoNsTANTEs DO TERNIO DE
REFERENCIA.

Pelo presente contrato, tendo, de um lado, a CAIXA. DE PREVIDÊNCIÀ DDS SERVIDORES DIUNICIPAIS
DE CUBATÃO, Pessoa Juridica de Direito Publico Interno, inscrito ao C.N.P.J. sob D n.“: 4'?.498.340.f`000l-50.
com sua sede administrativa localizada na As-'_ Joaquim lvliguel Couto, 1000, Vila Couto, neste ato, representada
por seu SL1pE1'l1'1lEI1ClC1'1ÍC MARCO FERNPLPJDO DA CRUZ, C.P.F. N°.032.90Êl.02$-24, a seguir
denominado simplesmente “CCIl\ITR.ÀITA.l"~lTE“ e, de outro lado, a empresa '50lv'lPO SEGUROS SIA., inscrita no
C.N.P.J. sob D n.“: 0Dl.3il3.4'-Êi3i0000l-S0 e Inscrição Estadual n.'*`: 108.345.425-115. estabelecida em São Paulo.
ã Rua Cubatão, 320 , Paraiso, CEP 04013-001, São Paulo ESP, neste ato, representada pelo E-r. Farid Eid Filho,
brasileiro, segurador. casado, portador do RG 82801310 SSP.~“`SP e CPF 069.113.958-'il com endereço á Rua
Cubatão, 320 , Paraiso, CEP 04013-001, São Paulo .-“SP . e o Sr.Sven Robert Will , brasileiro, segurador, casado,
portador do RG8842D8S3 SSPISP e CPF 00D.544.5l'i-10, com endereço ã ã Rua Cubatão. 320 , Paraiso, CEP
04013-001, São Paulo E SP, doravante denominada “C0NTRATA.D.ÀI.“, resolvem firmar o presente contrato de
prestacão de servicos, como especificado em seu objeto, em conformidade com o Processo Llcitatdllrio
n.°049li20l3, na modalidade Pregão n.“0Il1I'2lll4, sob a regência da Lei Federal n.°: 3.666.-“93 e suas alteraçaes,
estáo justas e acertadas para celebrarem o presente termo aditivo de contrato
dentro das cláusulas e condições seguintes:

Cláusula 1 3 - Fica prorrogado o contrato ni* 00'i,r'2014,
firmado em 26/06,120 14, pelo periodo de 12 [doze} meses, com vigência de 01 de
julho de 2016 a 30 de junho de 2017..

Cláusula 2a- Fica mantida a taxa de Seguro que
corresponderá ao percentual de 1,380% (um ponto trezentos e oitenta por cento)
sobre a importancia segurada.

Cláusula 3a- O valor total do Capital Segurado importará
SOMpü\em R$ 80.l16.428,D0{_ oitenta milhoes, cento e dezesseis mil, quatrocentos e vinte e
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Estuda de Siia Paulo
oito reais e sessenta centavos) e o premio mensal em R$ 110.568,68 [cento e dez
mil, quinhentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos).

Cláusula 4a- As demais cláusulas do contrato original
permanecem inalteradas.

Cláusula 5“- E, por estarem assim justos e Contratados,
assinam as partes a presente prorrogação contratual, em 03 [trãs} vias, de igual
teor e rubricadas para todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas
abaixo assinadas.
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.Contratante `
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TERMO .RDITIVO DE C_O`i'*iTR.áTO Dl" 00Si20I'l'

PRDRRDCACAD CDNTRATLIAL

.-1.

PRECISO PRESF.-l“-lCl.4.L N” 00lr"20l4

COHTIIATO NC' 00T.~“20l4

TERCEIRO TERMD Anrnvo or. PRDRRDDACAD Dr.
CDNTRATO DE PRESTACAO DE SEGURD DE vIDA EM GRUPO,
Aos saavtooaas Arrvos E INATIvos DA PREFEITURA
MLNICIPAL DE CUEATAO. CAMARA MUNICIPAL DE
CUEATAD, CAIRA DE PREvIDENCIA Dos SERvIDoRES
MUNICIPAIS DE CUEATAO E CMT _ CI_IMPANHIA MUNICIPAL
DP. TRANSITO. GARANTINDD o PAGAMENTO DE
INDENIEACAD ADS EENEI=ICIARIoS_ Do SEGURADD
PRINCIPAL DU A ELE PRDPRID, OUANDD DA DCDRRÊNCIA
Dos I-:vENTos CDEERTDS PELA DARANTIA no SEGURD.
CDNPDRME ESPECIPICACDES CDNSTANTES oo TERMO DE
REFERENCIA.

Pelo presente contrato, tendo, de um lado, a CAIIX.-it DE PREVIDÊ?*€CI.r\ DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE CUBATÃO, Pessoa .luridica de Direito Público lntemo, inscrito no C.N-P.i. sob o n.“; 4'I'.40S.340i000l-53,
com sua sede administrativa localizada na Av. Joaquim Miguel Couto. 1000. Vila Couto, neste ato, representada
por por seu Superintendente APARECIDO AMARRL DE CARVALHO, C.P.F. l'*~l'“”'. 04'i.022.4DS-10, a seguir
denominado simplesmente “COI`¬iTR.a.T.aNTE” e. de outro lado. a empresa SOMPO SEGUROS SEA, inscrita
no C.1“-l.P.1. sob o n.": 0Dl.3S3.4'šl3r'00001-S0 e Inscrição Estadual IL": 108.345.425-115, estabelecida em São
Paulo, ã Rua Cubatão, 310 _ Paraiso, CEP 04013-001. São Paulo ISP, neste ato, representada pelo Sr. Farid Eid
Filho, brasileiro, segurador, casado, portador do RG S2SOSl0 SSPiSP e CPF 069.113.953-Ti; e o Sr. Sven Robert
Will, brasileiro, segurador, casado, portador do RC: 351426353 SSPISP e CPF 006.544.511'-10; doravante
denominada “COl\lTR.r\Tz't.D.»-'t”, resolvem t`Irmar o presente contrato de prestação de servicos, como
especificado em seu objeto. em confomiidade com o Processo Licitatório n" 04910013, na modalidade Pregão
n" 0IJIi2ll14. sob a regência da Lei Federal n.“: 8.t'iDDr`93 e suas alterações, estão justas e acertadas para
celebrarem o presente termo aditivo de contrato dentro das cláusulas e condicDes seguintes:

Cláusula l “ - Fica prorrogado o contrato ni' 00102014, finnado em 2D.«'0Di20l4,
pelo periodo de IE tdozel meses, com vigência de 01 de julho de 101? a 30 de junho de 2018.

Cláusula 2* - Fica mantida a tai-ta de Seguro que c-onesponde-rã ao percentual de
l,3S0"r`a Ium ponto trezentos e oitenta por ccntol sobre a importãncia segurada.

Cláusula 3* - O valor total do Capital Segurado importará em RS S3.DT'D.'r'3'i',55
(oitenta e três milhões, seiscentos e setenta e seis mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta c cinco
centavos) c o priunio mensal em RS 115.484,33 [cento e quinze mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta
e trãs centavos).

Cláusula 4” - .ás demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Cláusula 5” - E. por estarem assim justos e contratados, assinam as panos a
presente prorrogação contratual. em 03 (três) vias. de igual teor e mbricadas para todos os efeitos de direito, na
presenca das testemunhas abaiito assinadas.
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Caixa de Previdencia dos Servidores Mniiicipais de Cubatao
Estado de São Panio

_ _..uenp

Cubatão, 30 de junho de 2011”.

'_ ' .
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Contratante
Caiita de Prev. s Serv Munic de Cubatão

\ 'D ä Eâzzvff/ir O
E ___, ,¡.ACnnIrÂg¡ja¡Ipo5E O 50°*

Seguro ' `IdFl 0
faüÀwd I Ifetoi Iate-cut U
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Mil.

L ____________ _

Testemunhas
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"iYiIderSon qi?a ivluniz
RG ia_4ss___I_ 2-II
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Iiianda FeIDt de Oliveira
RG 15.950.339-5
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